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CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 08í/2023

TERMO DE CONTR,ATO DE COMPRA
N'08í/2023, QUE FAZEM ENTRE SI

r. clÁusula PRIMETRA - oBJETo.

1 .1 O objeto do presente Termo de Contrato e a aquisição de Gêneros
Alimentícios, para Merenda Escolas nas Escolas Municipais, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do
Edital.
1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregáo, identificado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3 Discriminação do objeto:

EMPRESA: TELES SOLUÇOES EMPRESARIAIS

CNPJ : 48.566.347 IOOO1 -22

ENDEREÇO: AV. SETECENTOS, SrNo, sala 26, Serra/ES

REPRESENTANTE: Carolina Tietjen Teles - Sócia Administrativa

E-MAIL licitação.telêssoluçôes@gmai!.com
TEL.: 49 99í329784

ITEM UND. DESCRTÇÃO QUNT. YALOR UNIT. VALOR TOTAL

0í KG LEITE Ei, PO - Embalagem de 01
kg, que possua êm 26 gÍames: 10,
0 g de carboidratos, 6,6 g dê
pÍoteínãs, 223,0 mg de cálcio,
í00,0 mg de sódio,0 g de gorduÍa
trans, em embalagem tipo
almofada de alumínio,Com
infoÍmações nutricionais na
embalagem e
illinistério

com
da

Íêgistro no
egricultura.

Validade í2 mesês a paÉir da
data de entrega. IUIARCÀ CCGL

600 29,65 17.790,00

02 UND OLEO DE SOJA - Produto
refinado e de acordo com os
padrões legais. Deverá ser

500 6,28 3.í40,00

ulp@b'veqfuh
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acondicionado em embalagens
plásücas de 900 ml. validade
mínima de 06 meses, e
íabricação de até 30 dias da
entreqa. Marca COAMO

YALOR TOTAL: R§ 2O.93O,OO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

z. clÁusull sEGur.rDA - vrcÊNcn.
2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de sua
assinatura e êncênamento em 3'111212023, prorrogável na forma do art- 57, 1,

da Lei no 8.666, de 1993,

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREçO.
3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 20.9:,0,m (Vinte mil,
novecentos e úinta reais).

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indirelas deconentes da execuçáo contratual, inclusive tributos elou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

4. CúUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORçAf,IENTÁRIA.
4.1 As despesas deconentes desta contratação estão programadas em dotaÉo
orçamentária própria, prevista no orçamento, pam o exercicio de 2023, na
classificação abaixo:

Órgão: 04 Secretaria da EducaÉo, Cultura, Esportes e Lazer
Programa: 00110 Educaçáo lnfantil - A base para o futuro
Atividade: 201'1 MERENDA ESCOLAR ENSINO INFANTIL
Rubrie: 339030000000 Material de Consumo

Órgão: 04 Secretaria da Educação, Cultura, Esportes e Lazer
Programa: 00101 Educando com Qualidade
Atividade: 2091 MERENDA ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL
Rubrica: 339030000000 Material de Consumo

5.CLÁUST,ILA QUINTA - PAGAiIENTO
5.1 O prazo para pagamento e demais condiçóes a ele referentes encontram-se
no Termo de Refelência. Na nota fiscal é obrigatório que a CONTRATADA
informe o valor de retençâo do IRRF dâ prestação de serviços realizadas para o
Município de Tio Hugo-RS, conforme disposto na lN RFB no 1.2!112012 a fim de
üabilizar o cumprimento do Decreto Municipal no 1.324t2422 de O7 de Outubro
de2022"
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e.clÁusutl sExrA - REAJUSTE
6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

z. cúusuu sÉnul - GARANTTA oe execuÇÃo
7.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

a. cúusut-l orrAVA - ENTREcA E REcEBTMENTo Do oBJETo.
8.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FTSCALTZAÇÃO.
9.1 A Íiscalização da execução do objeto será efetuada por
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma
estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital,

10. CúUSULA DÉC|MA - OBRTGAçOES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA
10.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de ReÍerência, anexo do Edital.

11. cLÁusuLA DÉcrMA PR|METRA - SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

11.1 As sanções referentes à execução do contrato sâo aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

í2. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESGISÃo
12.1 O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situaçÕes
previstas nos incisos I a Xll e XVll do ar7.78 da Lei no 8.666, de 1993, e com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem pr$uizo da aplicação
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2 Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei no 8.666,
de 1993.

12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa prevista no art.77 da Lei no 8.666, de 1993.

12.4 O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECED]DO DE REIáTÓRIO

G-
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]NDICATIVO DOS SEGUINTESASPECTOS, CONFORME O CASO:

12.4.1 Balanp dos eventos contraluais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3 lndenizações e multas.

'rs. cúusulA oÉcrrm TERcETRA - veoeçôes.
tg.r É vEoRoo À cotrrtRRTRoa:

13.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
opera@o financeira;

13. 't .2 lnüerromper a execução conúatual sob alegação de inadimplemento
por paÍte da CONTMTANTE, salvo nos casos previstos em lei.

T4. CúUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçÕES.
14.1 Eventuais alteÍaçÕes contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 65 da
Lei no 8.666, dê 1993.
14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas rnesmas condi@s contrafuais,
os acréscimos ou supressÕes que se fzerem necessários, até o limite de 25o/o

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3 As supressões resultantês de acordo celebrado entre as paúes crntratantes
podeÉo exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do @ntrato.

í5. CLÁUSULA DÉCIUA QUNTA - r]OS CASOS OM|SSOS.
15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposiçôes contidas na Lei no 8.66ô, de 1993, na Lei no 10.520, de 2002 e
demais normas federais de licítações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Leí no 8.078, de 1990 -
Gódigo de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

í6. cúusuLA DÉclMA sExrA - puBLtcAÇÃo.
1ô.1 lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçâo deste instrumento,
por extrato, no Diário OÍicial da União, no prazo previsto na Lei no 8.666, de í993.

í2. cúusuLA DÉcrírA sÉnilA - FoRo.
17.1 É ebito o Foro da Comarca de Náo-Me-ToquelRS para dirimir os litígios
que deconerem da execução deste Termo de Contrato que náo possâm ser
compostos pela conciliaçâo, conforme art. 55, §2o da Lei no 8.666/93.

Para firmeza e validade do pac,tuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado
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em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai
assinado pelos contraentes.

Tio Hugo/RS, 26 de Outubro de2023.

Garolina Tietjen Teles
Sócia Administrativa
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